
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Jequié

quarta-feira, 19 de janeiro de 2022 Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Jequié publica

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B443ECCF9A4DCAF71F445007048CF95F



quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Jequié

SUMÁRIO
• EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26.2021

• AVISO DE LICITAÇÃO - P.E 004.2022.

• EDITAL - P.E 004.2022.

• EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2022.

• EXTRATO DE DISPENSA Nº 07/2022.

• RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 07/2022.

• EXTRATO DO CONTRATO Nº 13.2022.
EXTRATO DA DISPENSA Nº 9.2022.
RATIFICAÇÃO.

• REPUBLICAÇÃO DO PARECER DO CALENDÁRIO ESCOLAR 2022.

• ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°140/2021

• PORTARIA N° 02 DE 19 DE JANEIRO DE 2022

• ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 132/2021.

• AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PE 124/2021.

• EXTRATO DE CONTRATO Nº 15.2022.

• EXTRATO DE DISPENSA Nº 11.2022.

• RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 11.2022.

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B443ECCF9A4DCAF71F445007048CF95F



quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

Processo: nº 45/2021 

 
Dispensa: nº 21/2021 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: JOCIELIA ALVES DOS SANTOS com endereço na Rua João Santana, nº 265 A, Jequiezinho, CEP 45208-215, 
Jequié/BA. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de locação de 
imóvel, situado a Rua João Santana, nº265, Jequieizinho da proprietária Jocielia Alves dos Santos, para atender a família 
carente do Sr. Rafick Gomes santos, conforme relatório social em anexo. 

 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

 
Valor Total: R$ 1.680,00 (mil seiscentos e oitenta reais). 

 
Vigência: 180 (cento e oitenta dias). 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2021 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1161A46BD77469E7372CE647F0603D35

quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 

ID: 918173 
 

 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM 
MOTORISTA E SEM MOTORISTA, SEM ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, COM SEGURO, DE 
FORMA CONTINUADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 31/01/2022  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 31/01/2022 - MENOR PREÇO GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do 
Município htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado 
à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 
12h:00 Tel. (73) 3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 19 de Janeiro de 2022.  
 
 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022 
ID- 918173 

 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2022   004/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE KIT PLÁSTICO PARA MERENDA ESCOLAR, CONTENDO 01 (UM) PRATO, 01 (UMA) 
CANECA E 01 (UMA) COLHER, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 (  ) Por lote 

 (x) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 27/01/2022 às 08:00 horas do dia 31/01/2022.  
Início da sessão pública: 09:00 horas do dia 31/01/2022 (Horário do Estado da Bahia) 
ID – 918173 
Modalidade de Disputa: Aberto 
 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       004/2022 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. OBJETO 

 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE KIT PLÁSTICO PARA MERENDA ESCOLAR, CONTENDO 01 (UM) PRATO, 
01 (UMA) CANECA E 01 (UMA) COLHER, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JEQUIÉ- BA. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
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5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;. 
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6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública;.  

6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as proposta 

s de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
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7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 

7.1.4.2. Comprovação de capital social mínimo entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrados na Junta 
Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada 
da JUNTA COMERCIAL. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
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contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 
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9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
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11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 
no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 
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12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 
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14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro 
para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 
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16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 
das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 

 
16.9. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.10. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.11. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.12. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.13. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.14. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.15. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.16. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 
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17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS, ITENS E MATERIAIS 
 
18.1. Os materiais, produtos e itens especificados no Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de 
seu recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
18.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até o local de cumprimento do contrato; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela Administração;  
 
18.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
18.4. A aceitação dos materiais, produtos e itens pela Administração não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
18.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
 
18.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
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prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 
 

 
Jequié, 14 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   004/2022 

 
 
1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE KIT PLÁSTICO PARA MERENDA ESCOLAR, CONTENDO 01 (UM) PRATO, 01 
(UMA) CANECA E 01 (UMA) COLHER, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
COM O OBJETIVO DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES COM KITS 
PLÁSTICOS DE PRATO, COLHER E CANECA PARA SEREM UTILIZADOS PELOS ALUNOS 
DURANTE A MERENDA ESCOLAR, FAZ-SE NECESSÁRIO O PROCESSO DE LICITAÇÃO 
ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA QUE HAJA UM MELHOR 
APROVEITAMENTO DOS ALIMENTOS SERVIDOS NO CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR, 
POIS O ALUNO IRÁ DEGUSTAR A ALIMENTAÇÃO EM UTENSÍLIOS APROPRIADOS EVITANDO 
ASSIM ACIDENTES E DESPERDÍCIOS. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 94557 KIT PLÁSTICO PARA MERENDA 
ESCOLAR COM PEÇAS EM 
MATERIAL POLIPROPILENO DE 
PRIMEIRA, GROSSO DE ALTA 
DURABILIDADE, ATÓXICO, COM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS LISAS SEM 
REENTRÂNCIAS OU 
RESSALTOS, SEM BORDAS E 
FRISOS NA BASE. COR 
HOMOGÊNEA EM TODA A PEÇA, 
ACABAMENTO POLIDO 
BRILHANTE. ESPESSURA DA 
PAREDE DE 2,5 MM A 3,0MM. AS 
PEÇAS RESISTEM A 
TEMPERATURA DE 100°C POR 
20 MINUTOS. O KIT DEVE 
CONTER: CANECA 300 ML, 
PRATO FUNDO COM ABA 400 ML 
, COLHER CAP. 20ML. COR 
VERMELHA. 

10.000 UN 11,81 118.100,00 

VALOR GLOBAL (R$): 118.100,00 

 
4. LOCAL DE ENTREGA 

 
ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, SITUADO À RUA LEONEL 
RIBEIRO, Nº 205, BAIRRO CAMPO DO AMÉRICA, JEQUIÉ-BA. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA 
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PRAZO DE ENTREGA DE ATÉ 20 (VINTE) DIAS APÓS RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 
 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES. 
 
7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
  
PEÇAS EM MATERIAL POLIPROPILENO DE PRIMEIRA QUALIDADE, GROSSO, DE ALTA 
DURABILIDADE, ATÓXICO, COM PAREDES INTERNAS E EXTERNAS LISAS SEM 
REENTRÂNCIAS OU RESSALTOS, SEM BORDAS E FRISOS NA BASE. 
 
COR HOMOGÊNEA EM TODA A PEÇA, ACABAMENTO POLIDO BRILHANTE. ESPESSURA DA 
PAREDE DE 2,5 MM A 3,0MM. AS PEÇAS DEVEM SER RESISTENTES A TEMPERATURA DE 
100°C POR 20 MINUTOS. 
 
O KIT DEVE CONTER: CANECA 300 ML, PRATO FUNDO COM ABA 400 ML, COLHER CAP. 
20ML.COR VERMELHA. 
  
8. ESTIMATIVA DE VALOR 
VALOR ESTIMADO EM R$ 118.100,00 (CENTO E DEZOITO MIL E CEM REAIS). 
 
9. FISCAL DO CONTRATO 
LARISSA VILELA SOUZA DE OLIVEIRA 
 
10. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

OS ITENS (MATERIAIS) DEVEM SER APRESENTADOS A(S) AMOSTRAS NO ENDEREÇO: AVENIDA RIO 
BRANCO, 1550B. JOAQUIM ROMÃO. CEP: 45.200-460  

FICANDO RESERVADA A ADMINISTRAÇÃO, O DIREITO DE REALIZAR TESTES QUE COMPROVEM A 
QUALIDADE DOS MATERIAIS E SERVIÇOS OFERTADOS NO CERTAME. PARA TANTO, OS MATERIAIS E 
SERVIÇOS SERÃO SUBMETIDOS A ANÁLISE TÉCNICA E FICAM, DESDE JÁ, CIENTES DE QUE OS 
MATERIAIS E SERVIÇOS CONSIDERADO INSATISFATÓRIO NA ANÁLISE, SERÁ AUTOMATICAMENTE 
RECUSADO.  

10.1. DAS AMOSTRAS 

10.1.1. O LICITANTE QUE APRESENTAR O MENOR PREÇO DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA DO 
MATERIAL LICITADO, A NÍVEL DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA. SOMENTE APÓS PARECER 
FAVORÁVEL DA AMOSTRA SERÁ DECLARADO VENCEDOR NO SISTEMA. 

10.1.2. A ENTREGA DE AMOSTRA FAZ-SE NECESSÁRIO PARA GARANTIR QUE O MATERIAL 
FORNECIDO SEJA PADRONIZADO E DE QUALIDADE, E QUE ATENDA ÀS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.1.3. O LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA TERÁ O PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA O ENVIO 
DA AMOSTRA, APÓS SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO. 

10.1.4. A AMOSTRA NÃO FAZ PARTE DO MONTANTE FINAL, PORTANTO NÃO DEVE SER DESCONTADA 
DA QUANTIDADE TOTAL A SER ENVIADA. 

10.1.5. O MATERIAL FINAL ENTREGUE DEVERÁ ESTAR IDÊNTICO À AMOSTRA APROVADA. CASO A 
CONTRATANTE CONSTATE QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE O MATERIAL APROVADO NA AMOSTRA 
E O QUANTITATIVO ENTREGUE, A CONTRATADA DEVERÁ SUBSTITUIR OS ITENS ÀS SUAS EXPENSAS. 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DBEE99977FBC1F26ED76B8684951A8A4

quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 20 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Jequié, --- de ------------ de 2022 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº ---/2022 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE KIT PLÁSTICO PARA MERENDA ESCOLAR, CONTENDO 01 (UM) PRATO, 01 
(UMA) CANECA E 01 (UMA) COLHER, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA., 
conforme detalhamento nos quadros a seguir: 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 94557 KIT PLÁSTICO PARA MERENDA 
ESCOLAR COM PEÇAS EM 
MATERIAL POLIPROPILENO DE 
PRIMEIRA, GROSSO DE ALTA 
DURABILIDADE, ATÓXICO, COM 
PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS LISAS SEM 
REENTRÂNCIAS OU 
RESSALTOS, SEM BORDAS E 
FRISOS NA BASE. COR 
HOMOGÊNEA EM TODA A PEÇA, 
ACABAMENTO POLIDO 
BRILHANTE. ESPESSURA DA 
PAREDE DE 2,5 MM A 3,0MM. AS 
PEÇAS RESISTEM A 
TEMPERATURA DE 100°C POR 
20 MINUTOS. O KIT DEVE 
CONTER: CANECA 300 ML, 
PRATO FUNDO COM ABA 400 ML 
, COLHER CAP. 20ML. COR 
VERMELHA. 

10.000 UN   

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   004/2022 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2022, 
estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  004/2022 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 004/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
004/2022 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT PLÁSTICO PARA 
MERENDA ESCOLAR, CONTENDO 01 (UM) PRATO, 01 (UMA) CANECA E 01 (UMA) COLHER, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 004/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
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Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº     /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   /2022 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20 , doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr ................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP XXX/2022, constante do Processo Administrativo nº ..../2022, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste contrato a __________. 
 
Parágrafo Primeiro: Pelo presente instrumento, a CONTRATADA obriga-se, nos termos dos 
documentos relacionados na presente cláusula décima segunda, a executar o objeto da contratação 
descrita. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 
2.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de __ (_____) dias úteis após a assinatura 
deste contrato.  
 
2.2. O presente contrato terá prazo de vigência de ______ meses a contar da assinatura deste 
instrumento. 
 
2.3. Este contrato poderá ser prorrogado, obedecido prazos e condições dos artigos 71 e 81, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais normas concernentes à matéria. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 
 
3.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de qualidade dos materiais ofertados, de acordo com 
o estabelecido no Edital de Licitação e Proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ _____,__ (___________), já 
inclusos todas as taxas e impostos, e colocados no local indicado pela Administração, descarregados, 
empilhados, por conta e risco da CONTRATADA.   
 
4.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto contratual de acordo com o previsto no edital 
de licitação e descrito na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, sendo que: 
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a) Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
b) Na Nota Fiscal só poderá constar o objeto de licitação referente a este contrato, sendo 
indispensável mencionar na mesma o número deste contrato e o número da Ordem de Fornecimento 
correspondente. 
 
c) Deverão ser apresentados também os documentos de habilitação fiscal, solicitados quando da 
abertura da licitação. 
 
d) O faturamento dos materiais poderá ser feito parcelado, conforme as datas de entrega previstas ou 
programadas, sempre que assim permitam as condições constantes neste contrato e no Edital de 
Licitação. 
 
e) O processamento da Nota Fiscal será realizado após a conferência, recebimento e inspeção de 
qualidade de todos materiais nela constantes. 
 
f) A contagem do prazo de pagamento terá início a partir da data prevista para entrega, conforme 
estipulado neste contrato. Quando ocorrer atraso, a contagem será feita a partir da efetivação da 
entrega. 
 
g) A contagem do prazo para pagamento para material(is) rejeitado(s) na inspeção de qualidade e 
substituído(s), terá início na data da efetiva regularização do boletim de ocorrência, incidindo multa 
contratual no período de indisponibilidade do(s) material(is), de acordo com a cláusula oitava. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
5.1. A contratação será pelo regime de fornecimento integral. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, obedecendo critérios da Lei Federal nº 
8.666/93, quando: 
 
6.1.1 O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
6.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 6.1.1, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
6.1.3. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos. 
 
6.1.4. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 
 
6.1.5. quando conveniente a substituição da garantia de execução. 
 
6.1.6. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários. 
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6.1.7. quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço. 
 
6.1.8. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS  
 
7.1. As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e 
de créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder 
Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1. Além das obrigações previstas no Edital e seus anexos, a CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem 
como todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 

 
b) Responsabilizar-se pela boa execução do contrato e pelos itens fornecidos, zelando sempre 

pelo interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à 
Administração Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou 
inexecução do contrato, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 

 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da execução do contrato devendo comunicar 

ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento do 
fornecimento objeto do presente contrato; 

 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 

Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 

 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 

CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências 
decorrentes da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é 
responsável; 

 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 

executar e assumir a Responsabilidade Técnica pelo fornecimento dos produtos, bem como 
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submeter previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à 
composição da Equipe Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das 
condições exigidas; 

 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos materiais e produtos 

fornecidos, providenciando sua imediata correção ou troca, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 

 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os materiais, produtos e itens em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 

 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
 

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia 
própria ou de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução do contrato; 

 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos materiais, 
produtos e itens fornecidos; 

 
n) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 

nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob 
pena de retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 

 
8.2. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  

 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 

Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 

c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;  

 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para a execução do contrato;  

 
e) Receber ou rejeitar o contrato após verificar a execução e qualidade dos materiais, produtos e 

itens fornecidos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 
 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
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e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 
 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, 
pelo prazo de até dois anos; 
e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 
 
9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 
10.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Cabe à CONTRATANTE, a seu critério, por meio da área requisitante citada na(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento vinculada(s) ao presente contrato, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 
de todas as fases da execução do objeto licitado. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da Fiscalização da CONTRATANTE em nada 
restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 
contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE também fica autorizada à preventivamente, promover a 
retenção dos créditos devidos em decorrência da execução do presente contrato, quando se fizer 
necessário para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento do contrato relativos ao não 
pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais relativas à encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o que for executado em 
desacordo com o Edital de Licitação ou com o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
 
13.1. Os materiais especificados neste Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de seu 
recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
13.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até a CONTRATANTE; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela CONTRATANTE;  
 
13.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
13.4. A aceitação dos materiais pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
13.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
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13.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS 
 
14.1. Fazem parte integrante do presente contrato, com força de cláusula contratual, gerando direitos 
e obrigações, os seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:  
 
a) o Edital de Licitação e Anexos;  
b) a Proposta da Contratada;  
c) a(s) Ordem(ns) de Fornecimento.  
 
14.2. Estes documentos acima relacionados ficam doravante anexados ao presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e intenção, e desta forma reger a 
execução adequada do objeto contratual.  
 
Parágrafo Segundo: No caso de dúvida ou divergência entre os documentos integrantes deste 
contrato, prevalecerão as condições constantes no edital de licitação ou processo de dispensa de 
licitação ou inexigibilidade de licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor ou empregado público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DBEE99977FBC1F26ED76B8684951A8A4

quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 37 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a CONTRATANTE ou 
qualquer organismo de fiscalização promover inspeção ou auditorias de sua competência. 
 
17.2. A CONTRATANTE rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se 
envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 
coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que a CONTRATANTE e/ou pessoas designadas pela CONTRATANTE possam inspecionar o local e 
todas as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as 
contas e registros auditados por auditores designados pelo CONTRATANTE, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do CONTRATANTE e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula 
constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4. A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
 

Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2022 

 
 

 
Processo nº: 09/2022 
Dispensa nº: 07/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: ELENILSON DE SOUZA SANTOS, brasileiro, residente na Av Tote Lomanto, nº 52, Rua E, Moradas do Vale, 
Qd 04, Lt 24, Caixa D`Agua, CEP 45203-484, Jequié / BA. 
 
Objeto: Locação de imóvel situado na Rua R. nº 42-A Loteamento Tropical – Jequié/BA, para atender a família carente do 
Sr. Antônio Carlos Santos de Souza, conforme relatório social em anexo. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
 

Valor Global do Contrato de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais); 
 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 07/2022 

 
 

 
Processo nº: 09/2022 
Contrato nº: 12/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: ELENILSON DE SOUZA SANTOS, brasileiro, residente na Av Tote Lomanto, nº 52, Rua E, Moradas do Vale, 
Qd 04, Lt 24, Caixa D`Agua, CEP 45203-484, Jequié / BA. 
 
Objeto: Locação de imóvel situado na Rua R. nº 42-A Loteamento Tropical – Jequié/BA, para atender a família carente do 
Sr. Antônio Carlos Santos de Souza, conforme relatório social em anexo. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93. 
 
 

Valor Global do Contrato de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais); 
 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 
 

 
 
 

 

  

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9BEB832B35DB7DDE44CABD183EA2CE9F

quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

  
 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com o Sr. ELENILSON DE SOUZA SANTOS, objetivando a locação 
de imóvel situado na Rua R. nº 42-A, Loteamento Tropical – Jequié/BA, para atender a família carente do Sr. Antônio 
Carlos Santos de Souza, conforme relatório social em anexo ratificam com fulcro no art. 24, inciso X da Lei n° 8.666/93, 
cujo feito foi tombado sob o nº 007/2022. Jequié, 17 de janeiro de 2022. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito 
Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Jequié 

Secretaria Municipal de Educação - SME 
Conselho Municipal de Educação – Criado em 1992 

 
 
 
 
 
 

Homologado no Livro CPPR/ 2020, 

p.29/II, em 14/01/2022. 
 

 
 

Josinélia dos Santos Moreira 
Presidenta em Exercício do CME/JEQ 

Dec. 22.498/2021. 

 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação UF: BAHIA 

ASSUNTO: Calendário Escolar Unificado para o Ano Letivo de 2022 
RELATORAS: Conselheira Caroline Moraes Brito e Conselheira Josinélia dos Santos Moreira 

PROCESSO Nº. 012/2021 PARECER Nº. 009/2021 APROVADO EM: 
12/01/2022. 

 
 

I – RELATÓRIO 
 

 
 

A Secretaria Municipal de Educação de Jequié, através do Ofício Nº. 1.154/2021/GAB/SME, 

encaminhou a este Conselho a proposta de Calendário Escolar Unificado para o Ano Letivo de 2022, 

formulada pela Comissão Responsável pela Elaboração de Calendário Escolar Especial, para assegurar 

o funcionamento das Escolas Públicas do Sistema Municipal de Ensino de Jequié - BA, conforme 

Portaria nº. 18 de 08 de março de 2021. 

No documento encaminhado, a SME, propõe através do Calendário a seguinte configuração: 
 

 Jornada Pedagógica: 09 a 12/03/2022 (Encontro com todos os Professores); 
 

 Início do Ano Letivo: 14/03/2022; 
 

 Recesso Semana Santa: 14 a 16/04/2022; 
 

 Recesso Junino: 20/06/2022 a 04/07/2022; 
 

 Término dos 200 dias letivos do Ano Escolar: 29/12/2022; 
 

 Resultados Parciais do Rendimento Escolar: 29/12/2022; 
 

 Estudos de Recuperação e Avaliação Final: 02 a 04 /01/2023; 
 

 Conselho de Classe Final: 05/01/2023; 
 

 14 (catorze) sábados letivos; 
 

 Entrega das Atas dos Resultados Finais: 06/01/2023; 

*) Republicação do Parecer do Calendário Escolar 2022 por ter constado incorreção, quanto 
ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 17 de janeiro de 2022, caderno 1, ano 
VIII, Edição nº 01428, páginas 33-42. 
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 Encerramento do Calendário Escolar: 06/01/2023. 
 

A documentação foi protocolada neste CME aos oito dias do mês de dezembro de 2021, e deu 

origem ao Processo de Nº. 012/2021, o qual foi incorporado pela professora Vitória Maria Brandão, 

presidenta do CME/JEQ, à pauta da 7ª Reunião Ordinária/2022 deste colegiado, ocorrida em 09 de 

dezembro do ano em curso. Porém, em virtude de alguns problemas técnicos e de internet, o que 

ocasionou a interrupção da participação remota de duas Conselheiras, interferindo no quórum mínimo para 

deliberações, não houve a apreciação do referido calendário. 

Levando-se em consideração a necessidade de uma reunião extraordinária, com a participação da 

Secretaria Municipal de Educação e de alguns gestores escolares, objetivando uma discussão 

ampliada acerca do estado de emergência em que encontra o município de Jequié em virtude das fortes 

chuvas que acometeram toda a região, sobretudo nos dias 24 e 25/12, deixando várias pessoas 

desabrigadas ou desalojadas, sendo estas abrigadas em algumas escolas municipais, essa reunião foi 

agendada para o dia 28/12/21. 

Nesta reunião (7ª Extraordinária do exercício de 2021), mediante a necessidade de 

planejamento para o Ano Letivo de 2022, foi incorporado à pauta a apresentação do Calendário 

Escolar/2022. Para tanto, foram distribuídas cópias físicas do mesmo à todas as Conselheiras 

presentes para que pudessem acompanhar a apresentação e efetivar suas análises. 

Em seguida, criou-se uma Comissão Ampliada especificamente para apreciação do Calendário em 

questão, composta tanto por membros da Comissão de Legislação e Normas quanto da Comissão de 

Assuntos Técnicos Pedagógicos e deliberou-se que para relatoria da normativa seria designada a 

Conselheira Caroline Moraes Brito e a Conselheira Josinélia dos Santos Moreira. 

Diante da urgência da matéria, restou ainda deliberado que a 8ª Reunião Ordinária do exercício de 

2021, aconteceria no dia 12 de janeiro de 2022, na qual seria apresentada a normativa (Parecer) para 

a apreciação do Conselho Pleno. 

 

 
II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

 

A análise do processo exige que sejam garantidas as normas legais que regulamentam a 

Educação. Dessa forma, a Constituição Federal de 1988, em seu Art. 205, estabelece que a educação 

é “direito de todos e dever do Estado e da família” e deverá ser “promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
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da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. 
 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº. 9.394/96 que “disciplina a educação 

escolar”, também estabelece, em seu Art. 3º, Incisos VI e IX, respectivamente, a “gratuidade do 

ensino público em estabelecimentos oficiais” e a “garantia de padrão de qualidade” (grifo nosso). 

Desta forma, a LDBEN preconiza, em seu Art. 24 que: 
 

A Educação Básica, nos níveis Fundamental e Médio, será organizada de acordo com as 
seguintes regras comuns: 

I – a carga horária mínima anual será de 800 (oitocentas) horas, distribuídas por um mínimo de 
200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver. 
[...] 

 

O Art. 12, Inciso III, afirma que é responsabilidade dos “Estabelecimentos de Ensino, 

respeitadas as normas comuns e as dos seus sistemas de ensino, [...] assegurar o cumprimento dos 

dias letivos e horas-aulas estabelecidas”. 

Observa-se ainda em seu Art. 34 que “a jornada escolar no ensino fundamental incluirá, pelo 

menos, quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 

permanência na escola”. 

Em se tratando da Educação Infantil, a Lei nº. 12.796, de 04 de abril de 2013, que “Altera a Lei nº. 

9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para dispor sobre a formação 

dos profissionais da educação e dar outras providências, estabelece em seu Art. 31 que: 

A Educação Infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 
I – [...] 
II - carga horária mínima anual será de 800 (oitocentas) horas, distribuídas por um mínimo de 
200 (duzentos) dias de trabalho educacional; 
III – atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 
(sete) horas para a jornada integral. 

 

É notório o fato de que, no conjunto da Legislação vigente, existe a obrigatoriedade do 

cumprimento do Calendário Letivo com, pelo menos, 800 horas e 200 dias de efetivo trabalho escolar tanto 

para o ensino Fundamental, quanto para a Educação Infantil. 

Ao discorrer sobre o cumprimento do mínimo de dias letivos, o Parecer CNE/CEB nº. 01/2002 

afirma que o “mínimo de duzentos dias deverá ser rigorosamente cumprido. Além disso, o Parecer 

CNE/CEB nº. 38/2002 afirma que: 

O cumprimento do Calendário Escolar que observe os mínimos estabelecidos em Lei não 
admite exceção diante de eventual suspensão de aulas. Os sistemas de ensino estão 
obrigados a garantir o exercício do pleno direito dos alunos à educação de qualidade, que 
tem por base legal a Constituição Federal. 

A Resolução CME/JEQ nº. 001/2016, que fixa normas e instrui acerca da elaboração e 
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cumprimento dos Calendários Letivos para as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de 

Jequié, afirma em seu Art. 4º que serão observados, em todos os Calendários Letivos, o mínimo de 

dias e horas letivas previstos, conforme estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (...). 

Na mesma Resolução, o Art. 6º estabelece que “é de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Educação, dos Conselhos Escolares e de cada Unidade Escolar da Rede Municipal de Ensino, a 

garantia, para todos/as os/as alunos/as, em todos os turnos de funcionamento, do mínimo de dias e 

horas anuais estabelecidos em Lei”. 

Todos os documentos analisados apontam para a obrigatoriedade de cumprimento de 800h 

em, no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, sem os quais o ano letivo não se 

concretiza. Trata-se, portanto, de uma exigência legal e um dever social dos Sistemas de Educação. 

Desta maneira, é dever do respectivo Sistema de Ensino planejar e cumprir seus Calendários Letivos, 

garantindo esse direito que aos estudantes é assegurado em Lei. 

Em se tratando do Calendário Letivo é preciso também distribuir os dias das férias coletivas e 

do recesso dos professores em cumprimento as legislações abaixo: 

Lei n.º 1.445/98 - Estatuto do Magistério Público Municipal 
 

Art. 33 - O professor municipal, quando em exercício das atribuições 

específicas do seu cargo, em função de docência ou em função de 

especialistas em educação, em unidade de ensino, fazem jus, anualmente a 

45 (quarenta e cinco) dias de férias legais estabelecidos no calendário 

escolar, distribuídas nos períodos de recesso, conforme os interesses da 

escola. 

Parágrafo Único – Quando em exercício em unidade técnica da Secretaria de 

Educação Municipal, nomeado para o cargo em comissão ou designado para 

função de confiança, o servidor integrante da carreira do Magistério fará jus 

somente a 30 (trinta) dias de férias anualmente. 

Lei nº. 1.613/2004 - Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de 

Jequié  
 

Art. 54. Os Professores e Pedagogos, quando em exercício das atribuições 

específicas do seu cargo, em unidades de ensino, fazem jus a 30 (trinta) dias de 

férias anuais legais. 

§ 1° Os servidores referidos no caput deste artigo gozarão anualmente 30 

(trinta) dias consecutivos de férias e de 15 (quinze) dias de recesso, fixados pelo 

calendário escolar, tendo em vista as necessidades didáticas e 

administrativas das unidades de ensino. 
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III. CONCLUSÃO: 

 
 

Considerando que a proposta de Calendário Escolar Unificado para o ano letivo de 2022 

observa o conjunto de Leis vigentes, este CME decide pela aprovação do Calendário em questão, 

desde que sejam observadas pela Secretaria Municipal de Educação, as seguintes recomendações: 

 que seja garantido aos estudantes o cumprimento da carga horária mínima anual de 

800 (oitocentas) horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias letivos; 

 que o Calendário Escolar Unificado de 2022 seja cumprido, evitando atrasos na 

inicialização do ano letivo; 

 que juntamente com o Calendário Escolar Unificado 2022, seja encaminhada às 

escolas a Resolução nº. 001/2016/CME/JEQ, a qual “fixa normas e instrui acerca da 

elaboração dos Calendários Letivos para as Unidades Escolares da Rede Municipal 

de Ensino e dá outras providências”, para conhecimento de toda equipe gestora; 

 que conforme o artigo 8º da Resolução nº. 001/2016/CME/JEQ, caso o Calendário 

Escolar Unificado de 2022, ao longo do ano letivo, tenha alguma excepcionalidade que 

impeça o seu cumprimento, caberá à Unidade de Ensino apresentar uma proposta de 

calendário à SME (tendo como referência o Calendário Escolar Unificado de 2022), 

para encaminhamento e aprovação do Conselho Municipal de Educação; ` 

 que seja garantida a paridade das representações na Comissão preconizada no artigo 3º 

da Resolução nº. 001/2016/CME/JEQ, como também possam ser convidados 

representantes dos pais e dos estudantes, caso haja necessidade de ajustes no 

Calendário Escolar Unificado de 2022, inclusive para reposição de aulas ou outras 

Art. 55. Quando em exercício em unidade técnica da Secretaria da Educação do 

Município ou nomeada para função gratificada, o servidor integrante da 

carreira do Magistério fará jus somente a 30 (trinta) dias de férias 

anualmente, conforme escala. 

Art. 56. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 

calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou 

eleitoral. 

Art. 57. Independentemente de solicitação, será pago ao integrante da 

Carreira do Magistério Público Municipal de Jequié, por ocasião das férias, 

um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, a ser pago na 

folha do mês anterior ao período das férias. 
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modificações necessárias; 

 que o planejamento do cumprimento dos sábados letivos apresentados no Calendário 

Escolar Unificado de 2022, possam ser organizados pela SME, junto aos 

coordenadores pedagógicos das escolas municipais, respeitando a autonomia das 

Unidades de Ensino, objetivando que esses sábados funcionem por meio da aplicação 

e/ou culminância de projetos pedagógicos de caráter educativo, artístico, cultural, 

esportivo e social; 

 que sejam garantidos o transporte escolar, de maneira ininterrupta, inclusive no período de 

recuperação, bem como a manutenção do pessoal de apoio devidamente 

qualificado para atuação em Unidades de Ensino, além da oferta diária de alimentação 

escolar de qualidade, conforme cardápio previamente aprovado pelo Conselho de 

Alimentação Escolar; 

 que sejam garantidos e apresentados no calendário escolar, os 30 (trinta) dias 

consecutivos de férias coletivas anuais dos professores (as) e os 15 (quinze) dias de 

recesso; 

 que na primeira semana do ano letivo de 2022, seja encaminhada às Unidades 

Escolares da Rede Municipal de Ensino, a Resolução nº. 001/2019/CME/JEQ, que 

“dispõe sobre o regulamento dos Conselhos de Classe das Escolas do Sistema 

Municipal de Ensino de Jequié-BA”, para que a equipe gestora e o corpo docente 

tenham conhecimento da obrigatoriedade do Conselho de Classe, com seu caráter 

prognóstico e deliberativo; 

 que a SME realize um encontro pedagógico no início do segundo semestre de 2022, 

com os profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, com o objetivo de 

avaliar as condições de ensino e aprendizagem no primeiro semestre do ano letivo de 

2022 e apontar alternativas de enfrentamento aos problemas que surgirem durante o 

cumprimento do calendário escolar; 

 que seja organizada e promovida uma campanha de matrícula arrojada, com o objetivo de 

mobilizar as famílias, os pais e/ou responsáveis e os estudantes de forma que possa 

facilitar o acesso de todos durante o processo de matrículas para o ano letivo de 

2022; 

 que ao iniciar o ano letivo de 2022 seja mantido o Comitê de Busca Ativa da Educação, 

para que mantenha um constante debate das alternativas na identificação, registro, 

controle e acompanhamento de crianças, adolescentes, jovens e adultos que estão 

fora da escola ou em risco de evasão, e assim, por meio dos serviços públicos, sejam 
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IV – VOTO DAS RELATORAS 
 

 

Sala de reuniões da Casa dos Conselhos, 12 de janeiro de 2022. 
 
 

Relatora Relatora 
Conselheira Caroline Moraes Brito Josinélia dos Santos Moreira 

 

V - DECISÃO DA PLENÁRIA 
 

 

Sala de reuniões da Casa dos Conselhos, 12 de janeiro dezembro de 2022. 
 

 
CONSELHEIRA Josinélia dos Santos Moreira 

Presidenta em exercício do CME/JEQ 
Dec. 22.498/2021. 

tomadas providências necessárias que assegurem as reais condições para 

(re)matrícula e permanência efetiva desses estudantes nas Unidades de Ensino; 

 
Ressaltamos que o cumprimento legal do calendário, perpassa pelas etapas de 

planejamento, organização, compromisso e investimento, reafirmando a qualidade na educação, com 

a participação de toda sociedade (grifo nosso). 

As relatoras, a Conselheira Caroline Moraes Brito e a Conselheira Josinélia dos Santos 

Moreira decidem pela aprovação deste Parecer, para os devidos encaminhamentos. 

 
A Plenária decide pela aprovação deste Parecer, acompanhando o voto das relatoras, a 

Conselheira Caroline Moraes Brito e a Conselheira Josinélia dos Santos Moreira, as quais se 

posicionam favorável à aprovação do Calendário Escolar para o ano de 2022, haja vista que a proposta 

atende aos requisitos legais de cumprimento das 800 horas letivas distribuídas em, no mínimo, 200 

dias. E ratifica que devem ser observadas as recomendações descritas. 
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LEGENDA DAS CORES 

 Férias Coletiva de Professores.  Encerramento dos 200 Dias Letivos 

 Jornada Pedagógica 2022.  Estudos de Recuperação 

 Início do Ano Letivo de 2022.  Conselho de Classe 

 Dias Letivos  Resultado Final 

  Recesso Junino  Feriados 

 

Dias Letivos: 200 dias 

Estudos de Recuperação: 02 a 04/01/2023. 

Conselho Final de Classe: 05/01/2023. 

Resultado Final: 06/01/2023. 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS UNIDADES 

UNIDADE PERÍODO N° DE DIAS LETIVOS 

I 14/03 a 10/06/2022 68 dias letivos 

II 14/06 a 23/09/2022 67 dias letivos 

III 26/09 a 29/12/2022 65 dias letivos 

TOTAL 200 dias letivos 

 

QUANTIDADE DE DIAS LETIVOS 

Meses N° de dias letivos 
Sábados Letivos 

Datas Quantidade 

Março 15          26/03 01 sábados 

Abril 20 09 e  23/04 02 sábados 

Maio 24 14 e 28/05 02 sábados 

Junho 13 04 e 18/06 02 sábados 

Julho 21 09 e 23 /07 02 sábados 

Agosto 24 06/08 01 sábado 

Setembro 22 03/09 01 sábado 

Outubro 19 08/10 01 sábado 

Novembro 20 19/11 01 sábado 

Dezembro 22 17/12 01 sábado 

TOTAL 200 14 SÁBADOS 

 

CALENDÁRIO ESCOLAR LETIVO 2022 

Atividade Período 

Jornada Pedagógica 09 a 12/03/2022. 

Início do Ano Letivo 14/03/2022. 

Semana Santa 14 a 16/04/2022. 

Término dos 200 dias letivos do Ano Escolar 29/12/2022. 

Resultados Parciais do Rendimento Escolar 29/12/2022. 

Estudos de Recuperação e Avaliação Final 02 a 04/01/2023. 

Conselho de Classe Final 05/01/2023 

Entrega das Atas dos Resultados Finais 06/01/2023. 

Total de Dias Letivos 200 dias letivos 
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FERIADOS E DIAS SANTIFICADOS NO ANO LETIVO 

Mês Dia Feriado 

Fevereiro   

Março 01/03/2022                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   Carnaval 

Abril 
14 e 15/04/2022 Recesso Semana Santa 

21/04/2022 Dia de Tiradentes 

Maio 01/05/2022 Dia do Trabalho 

Junho 
13/06/2022 Padroeiro da Cidade 

16/06/2022 Corpus Christi 

Junho 22/06 a 06/07/2022 Recesso Junino 

Julho 02/07/2022 Independência da Bahia 

Agosto 20/08/2022 Dia do Evangélico 

Setembro 07/09/2022 Independência do Brasil 

Outubro 

12/10/2022 Nossa Senhora Aparecida 

15/10/2022 Dia do Professor (a) 

25/10/2022 Aniversário de Jequié 

Novembro 
02/11/2022 Finados 

15/11/2022 Proclamação da República 

Dezembro 25/12/2022 Natal 
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Pregão Eletrônico

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 550/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 275/2021 
 
 

MC TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA, com endereço à AV. OTAVIO 
MANGABEIRA, 1285 CASA, MANDACARU, JEQUIE – BA, CEP. 45.208-30, CNPJ/MF Sob o 
08.086.996/0001-01 através do seu representante legal, DEODATO EVANGELISTA DE 
MACEDO, R.G. nº. 0215241657 CPF nº. 286.095.495-34, conforme instrumento em anexo, 
vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro de preço para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM MANUTENÇÃO, OPERADOR 
E TRANSPORTE INCLUSO DENTRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIE (ZONA URBANA E 
RURAL), PARA DESENVOLVER AS AÇÕES DESTA SECRETARIA, DAS ESTRADAS 
VICINAIS, RUAS E AVENIDAS, PELO do município, no período de 12 (doze) meses. 
 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 4.540.460,40 (quatro milhões, 
quinhentos e quarenta mil, quatrocentos e sessenta reais e quarenta centavos), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 140/2021, que é 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos 
todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza.  
 
Valor dos itens:  

ITEM 01 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit.(R$) Vlr. Tot (R$) 

1.1 Serv. 42421 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, CAÇAMBA 1,20 
M³, PESO OPERACIONAL 21T, POTÊNCIA 
BRUTA 155HP, -CHP DIURNO, TODAS AS 
MAQUINAS COM OPERADOR E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO, CÓDIGO SINAPI 88907. 2280 H 135,00 307.800,00 

1.2 Serv. 43736 

LOCAÇÃO DE MAQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, CAÇAMBA 
1,20M³, PESO OPERACIONAL 21T, POTÊNCIA 
BRUTA 155HP, -CHPDIURNO, TODAS AS 
MAQUINAS COM OPERADOR E 
MANUTENÇÃOPOR CONTA DO 
CONTRATADO. COD. SINAPI 88907. 6840 H 135,00 923.400,00 
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VALOR TOTAL 1.231.200,00 

 

 

ITEM 02 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. Unit. 

(R$) Vlr. Tot (R$) 

2.1 Serv. 43732 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA RETRO-
ESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LIQUIDA 88HP, CAÇAMBA CARREGADEIRA 
CAPACIDADE MÍNIMA 1 M³, CAÇAMBA RETRO 
CAPACIDADE 0,26 M³, PESO OPERACIONAL 
MINIMA 6,674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁXIMA 4,37M-CHP DIURNO, 
TODAS AS MAQUINAS SERÃO FORNECIDAS 
COM OPERADOR E MANUTENÇÃO POR 
CONTA DO CONTRATADO. CÓDIGO SINAPI 
5678. 11400 H 73,06 832.884,00 

2.2 Serv. 43739 

MAQUINA RETRO-ESCAVADEIRA SOBRE 
RODAS COM CARREGADEIRA TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LIQUIDA 88HP, CAÇAMBA 
CARREGADEIRA CAPACIDADE MÍNIMA 1 M³, 
CAÇAMBA RETRO CAPACIDADE 0,26 M³, 
PESO OPERACIONAL MINIMA 6,674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁXIMA 4,37M-
CHP DIURNO, TODAS AS MAQUINAS SERÃO 
FORNECIDAS COM OPERADOR, 
MANUTENÇÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO. COD.SINAPI 5678. 15960 H 73,06 1.166.037,60 

VALOR TOTAL 1.998.921,60 

 
 

ITEM 
03 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 

Vlr. Unit. 
(R$) Vlr. Tot (R$) 

3.1 Serv. 43733 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA PÁ 
CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE LÍQUIDA 128HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M³, 
PESO OPERACIONAL 11632KG, CHP 
DIURNO, TODAS AS MAQUINAS SERÃO 
FORNECIDAS COM OPERADOR E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO. CÓDIGO SINAPI 5940. 2280 H 79,00 180.120,00 

3.2 Serv. 43738 

LOCAÇÃO DE MAQUINA PÁ 
CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE LÍQUIDA 128HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A2, 8M³, 
PESO OPERACIONAL 11632KG, CHP 
DIURNO, TODAS AS MAQUINAS SERÃO 
FORNECIDAS COM OPERADOR, 
MANUTENÇÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO. COD. SINAPI 5940. 4560 H 79,00 360.240,00 

VALOR TOTAL 540.360,00 

 

ITEM 05 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. Unit. 

(R$) Vlr. Tot (R$) 

5 Serv. 43737 

LOCAÇÃO DE MAQUINA TRATOR ESTEIRA, 
POTÊNCIA 16,7 T, COM RODA MOTRIZ 
ELEVADA E LAMINA 3,18 M³-CHP DIURNO, 
TODAS AS MAQUINAS SERÃO FORNECIDAS 
COM OPERADOR E MANUTENÇÃO POR 
CONTA DO CONTRATATO. COD. SINAPI 5851. 2280 H 171,05 389.994,00 
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VALOR TOTAL 389.994,00 

 

ITEM 06 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. Unit. 

(R$) Vlr. Tot (R$) 

6 Serv. 43740 

LOCAÇÃO DE MAQUINA ROLO 
COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM 
CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO 
OPERACIONA MÁXIMO 8,1T, IMPACTO 
DINÂMICO 16, 15/9,5, LARGURA DE 
TRABALHO 1,68M, CHP DIURNO. TODAS AS 
MAQUINAS SERÃO FORNECIDAS COM 
OPERADOR, MANUTENÇÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO. COD. SINAPI 5684. 4560 

 
83,33 379.984,80 

VALOR TOTAL 379.984,80 

 
2.2Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (tres) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
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devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do 
contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de mercado 
que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 
reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, 14 de janeiro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA,  
Prefeito Municipal. Fornecedor: MC TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA, 
CNPJ: 08.086.996/0001-01.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 550/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/2021 
 
 

W. M. TRANSPORTES, TERRAPLANAGENS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, com endereço à RUA MANOEL TIBURCIO DA SILVA, 141, CURRAL NOVO, 
JEQUIE – BA, CEP. 45.202-014, CNPJ/MF Sob o 02.419.384/0001-07 através do seu 
representante legal, WALMIR PELETEIRO MARINHO JUNIOR, R.G. nº. 08.651.728-
70 CPF nº. 999.630.005-68, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste 
ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro de preço para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM MANUTENÇÃO, 
OPERADOR E TRANSPORTE INCLUSO DENTRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIE 
(ZONA URBANA E RURAL), PARA DESENVOLVER AS AÇÕES DESTA 
SECRETARIA, DAS ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS, PELO do 
município, no período de 12 (doze) meses. 
 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços para o lote 04 é R$ 1.915.200,00 
(um milhão novecentos e quinze mil e duzentos reais), constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 140/2021, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza.  
 
Valor dos itens:  
 

ITEM TIPO COD DESCRIÇÃO QTD UND VAL UNIT VAL TOT 

4 Serv 43735 LOCAÇÃO DE 
MAQUINA 
MOTONIVELADORA 
POTÊNCIA BASICA 
LIQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, 
PESO 
BRUTO13032KG, 
LARGURA DA 
LÂMINA DE 3.7 M-
CHP DIURNO, 
TODAS AS 
MAQUINAS SERÃO 

11400 H R$ 168,00 R$ 1.915.200,00 
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FORNECIDAS COM 
OPERADOR, 
MANUTENÇÃO E 
POR CONTA DO 
CONTRATADO.  
COD. SINAPI 5932. 
MOD: 120K, 
MARCA: 
CARTEPILLAR 

      TOTAL R$ 1.915.200,00 

 
 
 
 
2.2Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, 
mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será 
efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à prestação, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (tres) dias após recebimento da 
ordem de fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a 
partir da emissão da ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem 
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 
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trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento 
equivalente entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular 
do órgão ou entidade compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) 
dias úteis a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o 
contrato pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da 
CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, somente para que seja mantido o 
equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
 
8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de 
mercado que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e 
numeração sequencial para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 
o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto de 
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, 
convocará a PROPONENTE, através de correspondência oficial, para adequar os 
preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, 
o órgão gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no 
art. 7º da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses 
administrativos, cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a 
interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do 
órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
Jequié, 14 de janeiro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA,  
Prefeito Municipal. Fornecedor: W. M. TRANSPORTES, TERRAPLANAGENS E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 02.419.384/0001-07.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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PORTARIA Nº 02 DE 19 DE JANEIRO DE 2022 
 

 

Institui a Comissão Especial para proceder a coordenação 
e operacionalização da Seleção Pública em Regime 
Especial de Direito Administrativo-REDA, no 
cumprimento ao que prevê o edital 01/2022 para atender 
a demanda emergencial das Escolas Públicas do Sistema 
Municipal de Ensino de Jequié-BA.  

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o edital 01/2022 que disciplina a Seleção Pública de cargos para atuarem nas escolas públicas do Sistema 
Municipal de Ensino de Jequié-BA, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial para coordenar e operacionalizar a Seleção Pública para: professor 
do Ensino Fundamental (anos finais), professor da Educação Infantil e/ou Ensino fundamental (anos iniciais) 
para o campo e para a sede, Professor licenciado em pedagogia para Escolas em localidade de difícil acesso 
do Campo, Profissional de Apoio Escolar para atuar em classes comuns e classes de Educação Infantil, 
intérprete de libras e instrutor de fanfarra em Regime Especial de Direito Administrativo – REDA, com a 
seguinte composição: 
 

I. COMISSÃO PARA ORGANIZAR E OPERACIONALIZAR O CERTAME: 

 

a) TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

1. Elvia Sampaio e Sampaio  

2. Gildeni Silva Maia 

3. Gildete de Oliveira Silva 

4. Luciana Lopes Almeida Gonçalves 

5. Sara Oliveira Rodrigues 

Art. 2º Em situação emergencial a comissão poderá convidar colaboradores para atender às necessidades da 
comissão. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
 

JEQUIÉ, 19 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 
 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 132/2021 

 
 
Processo Administrativo: 527/2021 
Pregão Eletrônico SRP: 132/2021 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01382/2021. 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 10/11/2021 Diário Oficial da União, edição de 10/11/2021. 
 
Data abertura: 23 de novembro de 2021- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MOTOCICLETAS PERTENCENTES À 
FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA, COM VALOR HORA/HOMEM (HORA TRABALHADA) 
PARA SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS/GENUÍNAS E ACESSÓRIOS. 
 
Contratadas:  
 
TERRA MARINHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.383.325/0001-40, situada 
com endereço comercial na RUA CASTELO BRANCO, número 07, JEQUIEZINHO, Jequié-BA, CEP: 45.204-
500. Foi negociado para o lote 01 o menor valor global de R$ 449.000,00 (quatrocentos e quarenta e nove 
mil reais).  
 
TRAMEP SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
32.604.332/0001-71, situada com endereço comercial na AVENIDA PRESIDENTE MEDICI, S/N , 
ENTRONCAMENTO DE JAGUAQUARA, JAGUAQUARA-BA, CEP: 45.345-000. Foi negociado para o lote 02 
o menor valor global de R$ 844.256,00 (oitocentos e quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e seis 
reais).  
 
JEOFATMA GONÇALVES DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
15.728.524/001-70, situada com endereço comercial na AVENIDA ALAGOAS, número 242, BRASIL, 
VITORIA DA CONQUISTA-BA, CEP: 45.051-335. Foi negociado para o lote 03 o menor valor global de R$ 
29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais). 
 
 
O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 17 de dezembro de 2021. 

  
 
 

_______________________________ 
Danilo Da Silva Nascimento 

PREGOEIRO 
 
 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

77C32DE0B863F17EA78170F1DF77916C

quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié
 
 

  
 

  

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
  

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 132/2021 

 
 

 
Processo Administrativo: 527/2021 
Pregão Eletrônico SRP: 132/2021 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01382/2021. 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 10/11/2021 Diário Oficial da União, edição de 10/11/2021. 
 
Data abertura: 23 de novembro de 2021- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MOTOCICLETAS PERTENCENTES À 
FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA, COM VALOR HORA/HOMEM (HORA TRABALHADA) 
PARA SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS/GENUÍNAS E ACESSÓRIOS. 
 
Contratadas:  
 
TERRA MARINHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.383.325/0001-40, situada 
com endereço comercial na RUA CASTELO BRANCO, número 07, JEQUIEZINHO, Jequié-BA, CEP: 45.204-
500. Foi negociado para o lote 01 o menor valor global de R$ 449.000,00 (quatrocentos e quarenta e nove 
mil reais).  
 
TRAMEP SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
32.604.332/0001-71, situada com endereço comercial na AVENIDA PRESIDENTE MEDICI, S/N , 
ENTRONCAMENTO DE JAGUAQUARA, JAGUAQUARA-BA, CEP: 45.345-000. Foi negociado para o lote 02 
o menor valor global de R$ 844.256,00 (oitocentos e quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e seis 
reais).  
 
JEOFATMA GONÇALVES DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
15.728.524/001-70, situada com endereço comercial na AVENIDA ALAGOAS, número 242, BRASIL, 
VITORIA DA CONQUISTA-BA, CEP: 45.051-335. Foi negociado para o lote 03 o menor valor global de R$ 
29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais). 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 

apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 

 

Jequié-BA, 18 de Janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2021 

ID:901656 
  
 

 

 

A Prefeitura Municipal de Jequié/BA torna público que a licitação com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REBOQUE/GUINCHO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS EM ZONA 

URBANA OU RURAL DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ restou FRACASSADA, ante a inabilitação de todos os licitantes. 

Jequié/BA, 29 de outubro de 2021. Danilo da Silva Nascimento. Pregoeiro. 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B00D1BF7F496C336AD475AA81DC68214

quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 19 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01430 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  
 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2022 

 
Processo nº: 12/2022 
 
Dispensa nº: 11/2022  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: VIDA VITORIA LTDA, inscrita no CNPJ: 04.425.221/0001-62, com endereço na Av Alberico Manoel de 
Assunção, nº 74, Jardim Gandu, CEP 45.450-000, Gandu/BA. 
  
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de recuperação de vias públicas com mão de obra e maquinários 
para a zona urbana e rural, com recursos disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/ Ministério do 
Desenvolvimento Regional. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 225.171,60 (duzentos e vinte e cinco mil cento e setenta e um real e sessenta centavos). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 11/2022 

 
Processo nº: 12/2022 
 
Contrato nº: 15/2022  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: VIDA VITORIA LTDA, inscrita no CNPJ: 04.425.221/0001-62, com endereço na Av Alberico Manoel de 
Assunção, nº 74, Jardim Gandu, CEP 45.450-000, Gandu/BA. 
  
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de recuperação de vias públicas com mão de obra e maquinários 
para a zona urbana e rural, com recursos disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/ Ministério do 
Desenvolvimento Regional. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 225.171,60 (duzentos e vinte e cinco mil cento e setenta e um real e sessenta centavos). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
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 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em obras de recuperação de vias públicas com 
mão de obra e maquinários para a zona urbana e rural, com recursos disponibilizados pela Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil/ Ministério do Desenvolvimento Regional, ratifico com fulcro no art. 24, inciso IV da Lei n° 
8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 11/2022. Jequié, 19 de janeiro de 2022. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - 
Prefeito Municipal. 
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